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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.313/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ACRESCENTADO 

PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM 

PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 040/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

pedido, o Dr. NICOLAU ÂNGELO DOS SANTOS 

CALIMAN, ocupante do Cargo de DIRETOR 

JURÍDICO da Câmara Municipal de Santa Leopoldina. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 31 de agosto de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 
 
 

PORTARIA Nº. 041/2012 - Art. 1º - Fica concedido 

período de férias a Assessora Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, Sra. Natalia 

Suassuna, de 10/09/2012 a 09/10/2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de setembro de 2012. 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

PORTARIA Nº. 042/2012 - Art. 1º - Fica concedido 

período de férias ao Coordenador de Comunicação da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, Sr. 

Mauremi Furtado Gomes, de 11/09/2012 a 

10/10/2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de setembro de 2012. 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 
 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1645 – DIA 27/08/2012 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 026/2012, autoriza o 

pagamento de indenização realizadas sobre imóvel de 

propriedade do Munícipio de Santa Leopoldina. 

 

 

ORDEM DO DIA: 

  

Emenda Substitutiva Nº. 001 ao Projeto de Lei 

Nº. 018/2012, altera os termos do artigo 1º do 

projeto de lei nº. 018/2012. Rejeitado por 5 votos a 

3. 

 

Emenda Substitutiva Nº. 002 ao Projeto de Lei 

Nº. 018/2012, altera os termos do artigo 2º do 

projeto de lei nº. 018/2012. Rejeitado por 6 votos a 

2. 

 

Emenda Substitutiva Nº. 003 ao Projeto de Lei 

Nº. 018/2012, altera os termos do artigo 5º do 

projeto de lei nº. 018/2012. Rejeitado por 6 votos a 

2. 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 
 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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Emenda Substitutiva Nº. 004 ao Projeto de Lei 

Nº. 018/2012, altera os termos do artigo 5º do 

projeto de lei nº. 018/2012. Aprovado por 5 votos a 

3. 

 

Projeto de Lei nº 018/2012, dispõe sobre os 

subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais (quadriênio 2013-2016) e dá 

outras providências. Aprovado por 5 votos a 3. 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1646 – DIA 03/09/2012 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 027/2012, transforma 

a Pessoa Jurídica Suporte do CIM Polinorte / ES e dá 

outras providências.   

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 028/2012, altera a 

redação do artigo 2º da Lei 1399/2012 que autoriza a 

celebração de Convênio de Cooperação Financeira de 

Santa Leopoldina e o Governo do Tirol do Sul em 

conjunto com o Governo do Tirol, para transferência 

de recursos financeiros.   

 

 

 


